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PROJETO BÁSICO 

OBJETO: Construção de Ponte em Concreto Armado, Assoalho em Vigas Pré-

Moldadas de Concreto 12,00 M X 4,00 M 

ENDEREÇO: Ponte Sobre o Córrego Bom Jesus - Região da Planura Verde 

COORDENADAS: Lat.: – 17.112056 e Lon.: – 50.382031 

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de São Luís de Montes Belos - Goiás 

MUNICÍPIO: São Luís de Montes Belos - Goiás 

ELABORADO EM: fevereiro/2025 

 

1 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todo e qualquer serviço que conste do processo de licitação (PBS, Edital, Projeto 

Básico, Minuta do Contrato e anexos) e dos detalhes fornecidos pela CONTRATANTE 

será considerado objeto de Contrato e deverá ser cumprido integralmente pela 

contratada. 

2 – JUSTIFICATIVAS 

A contratação para a construção de ponte em concreto armado justifica-se pela 

necessidade de garantir condições adequadas de segurança, trafegabilidade e 

acessibilidade aos usuários da via. A inexistência de estrutura adequada compromete 

o deslocamento da população local, expondo usuários a riscos e dificultando o acesso 

entre regiões. Assim, a intervenção proposta visa assegurar a melhoria da 

infraestrutura pública, promover o bem-estar da população atendida e garantir a 

adequada prestação do serviço público, em conformidade com o interesse público e 

os princípios da eficiência administrativa. 

Dessa forma, a construção da ponte é essencial para: 

2.1 Garantir melhores condições de segurança e trafegabilidade aos usuários. 

A intervenção permitirá a implantação de estrutura adequada para a travessia, 

reduzindo riscos de acidentes, assegurando melhores condições de circulação de 

veículos e pedestres e promovendo maior segurança aos usuários da via, 

especialmente em períodos de maior fluxo e condições climáticas adversas. 

2.2 Adequar a infraestrutura viária às necessidades atuais. 
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A obra possibilitará a adequação da infraestrutura existente às demandas atuais de 

tráfego, corrigindo limitações estruturais e proporcionando condições compatíveis com 

o uso contínuo, seguro e eficiente da via. 

2.3 Assegurar a continuidade do acesso entre regiões. 

Com a execução da ponte, será garantida a continuidade do acesso entre as áreas 

atendidas, evitando interrupções no tráfego, especialmente em períodos chuvosos, 

assegurando o deslocamento da população, o acesso a serviços essenciais e o 

escoamento da produção local. 

2.4 Proporcionar melhores condições de mobilidade à população. 

A intervenção contribuirá diretamente para a melhoria da mobilidade da população 

local, facilitando o deslocamento diário, reduzindo tempos de percurso e promovendo 

maior integração entre as regiões atendidas. 

2.5 Promover a valorização do patrimônio público e o uso eficiente dos recursos 

públicos. 

A construção da ponte representa a valorização da infraestrutura pública existente, 

ampliando sua vida útil, reduzindo custos futuros com manutenções corretivas e 

assegurando a aplicação eficiente e responsável dos recursos públicos. 

2 - LOCAL 

A construção da ponte será executada sobre o Córrego Bom Jesus, na Região da 

Planura Verde, no município de São Luís de Montes Belos – GO, coordenadas 

geográficas Lat.: –17.112056 e Long.: –50.382031. 

4 – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO, COM 

ASSOALHO EM VIGAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO, MEDINDO 12,00 M X 

4,00 M- 48,00 M2, CONFORME PROJETOS E MEMORIAIS PADRÕES EM ANEXO. 

5 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

5.1 – Memorial Descritivo 

Conforme memorial descritivo anexo. 

5.2 – Fiscalização dos Serviços 

A CONTRATANTE designará técnico para acompanhamento dos trabalhos, na 

qualidade de fiscal, podendo suspender os serviços ou solicitar substituição de 

funcionários que não atendam às especificações técnicas ou apresentem 

comportamento inadequado. 

5.3 – Obrigações Legais 
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A CONTRATADA deverá obter todas as licenças e autorizações necessárias junto 

aos órgãos municipais, estaduais e federais para a execução da obra, sendo também 

responsável pelo registro no CREA. 

5.4 – Requisitos 

A fiscalização poderá rejeitar e solicitar a substituição, a qualquer tempo, de 

funcionário, equipamento ou material considerado inadequado ou em desacordo com 

as especificações; 

Quaisquer danos a bens móveis, imóveis ou ao meio ambiente, bem como aqueles 

decorrentes de imperícia, imprudência ou negligência, serão de responsabilidade 

exclusiva da CONTRATADA; 

É de responsabilidade da CONTRATADA a vigilância do local da obra e o 

fornecimento de energia elétrica; 

O recolhimento de taxas federais, estaduais e municipais é de responsabilidade da 

CONTRATADA; 

Apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

A CONTRATADA deverá apresentar, quando solicitada, documentos necessários ao 

esclarecimento de dúvidas sobre serviços, materiais, equipamentos ou condições de 

operação e manutenção. 

6 – ENTREGA DA OBRA 

A obra deverá ser entregue concluída, em perfeito estado de limpeza e conservação, 

com funcionamento pleno de todos os serviços executados. 

7 – RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

Recebimento provisório: após o término da obra e eliminação das pendências 

apontadas pela fiscalização. 

Recebimento definitivo: após 90 (noventa) dias contados do recebimento provisório, 

sanadas todas as pendências. 

Não será aceita entrega parcial nem serviços em desconformidade com este Projeto 

Básico, sob pena de rejeição. O fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório 

para fins de medição e liberação de pagamento conforme cronograma. 

8 – PRAZO 

Os serviços deverão ser concluídos em até 5 (cinco) meses, contados da expedição 

da ordem de serviço pela CONTRATANTE, podendo o prazo ser prorrogado mediante 

justificativa técnica. 

9 – DO PAGAMENTO 
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O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, após entrega da Nota 

Fiscal/Fatura devidamente atestada, conforme medições do cronograma, em até 30 

(trinta) dias úteis. 

10 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E VALOR ESTIMADO 

O custo estimado das quantidades foi obtido mediante informações coletadas nas 

bases oficiais da Tabela SINAPI não desonerada (onerada) – 12/2025 e GOINFRA 

não desonerada (onerada) – 10/2025. 

O valor estimado é o mesmo definido no Estudo Técnico Preliminar, conforme 

planilha orçamentária baseada na Tabela SINAPI não desonerada (ONERADA) de 

12/2025 e Tabela SICRO não desonerada (ONERADA) de 10/2025. O valor estimado 

para este serviço é de R$ 396.848,32 (trezentos e noventa e seis mil, oitocentos e 

quarenta e oito reais e trinta e dois centavos).  

A despesa será custeada com recursos do Orçamento Próprio do Município.11 – 

DAS OBRIGAÇÕES 

11.1 – Da Contratante 

• Emitir ordem de serviço; 

• Acompanhar a execução por meio de fiscal técnico; 

• Prestar informações necessárias; 

• Receber ou rejeitar o serviço; 

• Atestar a Nota Fiscal para pagamento. 

11.2 – Da Contratada 

• Executar os serviços conforme este Projeto Básico; 

• Atender às exigências da fiscalização; 

• Cumprir legislação trabalhista e normas de segurança; 

• Responsabilizar-se por despesas e encargos inerentes ao serviço; 

• Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE. 

12 – DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do contrato será de 5 (cinco) meses a partir da assinatura, 

prorrogável conforme a lei. 

13 – DO ORÇAMENTO 

O orçamento estimado foi elaborado conforme os quantitativos levantados pela 

equipe de engenharia, utilizando a Tabela SINAPI não desonerada (ONERADA) de 
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12/2025 e Tabela SICRO não desonerada (ONERADA) de 10/2025. A planilha 

orçamentária está anotada no CREA sob nº 1020260044954. 

14 – DA GARANTIA 

A CONTRATADA é responsável pela qualidade dos materiais e serviços. O prazo de 

garantia mínimo será de 24 (vinte e quatro) meses para materiais e equipamentos e 

05 (cinco) anos para obras e serviços de construção civil, contados da entrega 

definitiva, conforme o art. 1245 do Código Civil Brasileiro. 

 

São Luís de Montes Belos, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

_______________________________________ 

JORCELINO MARQUES PALMEIRA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

______________________________________ 

Rogerio Palmeira Essado 
Eng. Civil Crea 8911 / D – GO 
Departamento de Engenharia 
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